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ESTADo D«l PARaruÁ

corrnssÃo DE FrNANÇAS E oRÇAMENTo
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PARECERN" 42, D82020.

PROPOSIÇAO: EIMEND,\S N'S 1, 2, 3, 4, 5, 6,7, 8, 9, 10,

1 t, 1,2, 11,3, 1,4, 15, 1,6, 1'7, 18, 1.9, 20, 21., 22, 23, 24, 25, 26, 27,

29,30,31.,32,33,34,35,3(t,37 ao PROjFITO DE LEI N"
100, de 2020 gue alteta a Lei n" 6.764, de 19 de otrubro de

2011 -Plano Plurianual para o período de 2018 a2021.
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PROPONENTI.i: Poder Execurtivo l\'lunicipal
RELATOR: Vereador Niazutti/PSC
VOTO DO REI-ATOR: Favorár'el
PARECER DA COMISSAO: Favotávcl 1>cla totaüdadc dos \,'erciLdores

I. DO RELATORIO

;\ Comissão de Finanças e Otçamcnto da Cànara Municipal recebeu pata análise e

emissào de parecer, as Emcndas nos 1,2, 3,4,5,6,J,8,9, 10, 11, 12, 1t3,1,4, 15, 16, 1,7,18, 19,

20,21,,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37 ao Projcto de Lei n" 100, de

2020 que altera a Lei n" 6.764, de 2017 Plano Pluriantal pan 2021.

,\s emendas apresentadas pot diversos Vereadotcs aprcsentam alteraçôcs e inclusões em

açôes, metas c valorcs no Ânex<-r II do refeddo Proieto de l,ei n" 100, de 2020.

II - VOTO DO RELATOR

Com basc no art. 43, § 1" do Regimento Interno desta Casa de l,eis, fui dcsignado

paÍa ser o Rclator da presente proposição, qr,re ctrmprindo os prazos tcgimcntais, apresent( )

lncu l.oto, para análise e deliberaçào clos clemais membros desta Comissào.

Nos termos qne regem o art. 68, § 2" da Lei Orgânica c f c <: art. 45, II do Regimento

Interno, cabe a Comissào dc Finanças e Orçâmeflto analisar e emiú pârecer accrca das

etnendas quc sào apresentadas ao Plano Plurianual
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No que pese est mos üatando de alteracão na Lei n" 6.764, de 2017 essa lei trata acerca do

Plano Plurianual para o exercício de 2027, portanto, as emendas aptesentadas estão tratando de

alterações no Plano Plurianual, o que se revestem de compatibiJidade temática.

C) Plano l)lurianual por se tÍatar de um das flormas que forma o ciclo otçamentário anual,

somente poderá receber emendas, câso essas emendas âumente a despesa prevista, se atendidos os

reqúsitos constantes do art. 166, § 3" da Constituição Federal. Essa é a única vedação prevista na

Constituição paÍâ as cmentlas ao PPÂ. Fora essa situação, nà<-r há na hierarquia legal <lualquer tipo de

vedação ou condições pâtâ que o Legislativo possa âpresentar emendas ao PPÂ. Pottanto, somente

emendas quc aLrmcntcm a dcspesa é que deverá atender aos preceitos constiftrcionais.

Em face dc todo o cxposto, como Rclatot, cntcndo quc as cmcndas ora cnlüncradas c

citadas ncstc pâÍcccr não cnconüam impedimentos de otdem orçamentária, financeira e técnica, o que

opino pelo Patecet Favorável a ttamitação das refendas emendas.

III - PARECER DA COMISSAO

Âtcndcndo ao quc detetmina o arr. 45 do Regimento Interno àa Càman \'Íunicipal,

os membros da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, pela sua totalidade, acatam o

voto do Eminente Relator, e manifestam pelo Parecer Favorável à uamitação Ernendas n's 1, 2,

3,4,5,(t,7,8,9, 10, 11,72,713,74, 15,76,7J,18,'1.9,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,

31,32,33,34,35,36,37 ao Projeto de Lei n" 700,de2020.

É o Patecer. Sala da Cotnissão de Economia, Finanças e Orçamento.
Em 19 dc ourubro dc 2020.
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Mi§ael Jun\pr
YercaHor/ PSC Iscctetáriot'l

Mazutti
\rereador/PSC/Relrtor
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